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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Reitoria

PORTARIA Nº 0551/IFMG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe  sobre  a  normatização  dos  fluxos  do
processo  de  revisão  do  PDI  IFMG  2024-2028

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 03 de fevereiro de 2026, Edição 23, Seção 1, página 150, e pelo Decreto de 11 de
setembro  de  2023,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  12  de  setembro  de
2023, Seção 2, Edição 174, página 01.
e o que consta no Processo nº 23208.000064/2026-27,

RESOLVE

Art.  1º  NORMATIZAR  o  processo  de  revisão  do  Plano  de
Desenvolvimento  Institucional  do  IFMG,  PDI  2024–2028,  estabelecendo  diretrizes
gerais, periodicidade, responsabilidades e fluxos específicos, conforme disposto nesta
Portaria e em seus Anexos.Art. 2º O processo de revisão do PDI será realizado pela
Comissão Permanente de Monitoramento do PDI (CPDI), com periodicidade anual,
para assegurar a coerência, a transparência e a aderência do PDI às necessidades
institucionais, ao planejamento estratégico e ao processo de prestação de contas.

Art. 3º As solicitações de revisão do PDI poderão ser protocoladas e
enviadas à CPDI, a qualquer tempo:

I - Pelas Comissões Temáticas de Elaboração do PDI 2024-2028 para a
Revisão das Estratégias do PDI, conforme fluxo estabelecido no Anexo I desta
Portaria.
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II - Pelas unidades descentralizadadas (campi) do IFMG para Revisão do
Plano de Oferta de Cursos e Vagas do PDI, conforme fluxo estabelecido no Anexo II
desta Portaria.

Art. 4º A análise técnica das solicitações de revisão do PDI para o ano
corrente será realizada pela CPDI, no primeiro trimestre de cada exercício, durante o
encerramento da prestação de contas do exercício anterior, de modo a assegurar a
utilização de informações consolidadas, dados validados e evidências institucionais.

§1º Análise técnica de solicitações de revisão do PDI fora do período
previsto no caput deverá ser autorizada pelo Presidente do Conselho Superior e
observar os mesmos fluxos e procedimentos definidos nesta Portaria.

Art. 5º O processo eletrônico de revisão do PDI do IFMG deverá
observar, obrigatoriamente, os fluxos institucionais definidos nos Anexos I e II desta
Portaria.

I – Fluxo do Processo de Revisão das Estratégias do PDI, aplicável às
alterações de objetivos estratégicos, indicadores, metas, interações e iniciativas
estratégicas;

II – Fluxo do Processo de Revisão do Plano de Oferta de Cursos e Vagas
do PDI, aplicável às alterações relacionadas à oferta de cursos e vagas nos campi e
demais estruturas.

Art. 6º O processo de revisão do PDI deverá ser obrigatoriamente
instruído, formalizado e tramitado por meio dos formulários disponíveis no sistema
eletrônico (SEI!), garantindo rastreabilidade, transparência e padronização dos
procedimentos.

Art. 7º Caberá à Comissão Permanente de Acompanhamento e
Monitoramento do PDI 2024-2028 (CPDI) acompanhar, monitorar e apoiar o processo
de revisão do PDI e, após deliberações do CONSUP, encaminhar o processo à
Diretoria de Gestão Estratégica e Desenvolvimento Institucional (DDI) para as
atualizações do PDI no site institucional e no sistema de monitoramento.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga
a Portaria nº 349, de 25 de maio de 2021.
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ANEXO I - FLUXO DO PROCESSO DE REVISÃO DAS ESTRATÉGIAS DO
PDI 2024-2028

Figura 1 – Fluxo de revisão das estratégias do PDI (Anexo I)

ANEXO II - FLUXO DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DE OFERTA
DE CURSOS E VAGAS DO PDI 2024-2028

Figura 2 – Fluxo de revisão do Plano de Oferta de Cursos e Vagas (Anexo II)


